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1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/MA, por meio da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, sob o SRP N° 070/2023(Processo Administrativo n° 202311084/2023- CPL, destinado 
ao tipo menor preço por lote, sob a forma de execução dos indireta, sob regime de Empreitada por 
global, o certame se realizará, às 14h00min (quatorze horas) do dia 01 de dezembro de 2023, 
destinado FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 
045 de 18 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens 
e produtos comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras 
providências, e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 19h:30min (dezenove horas e trinta minutos) do 
dia 21 de novembro de 2023. O início da sessão pública será às 14h0Omin (quatorze horas) do dia 01 
de dezembro de 2023, no endereço eletrônico https://www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - 
DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 
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2.12.1. Contratação de empresa para FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
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3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 
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4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA, Estado 
do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1,5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente 
ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
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5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada 
pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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6.1. A licitante arrematante deverá anexar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional do (s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 52 da 
portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) 
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP); 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

6.1.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa nas condições seguintes: 

a) Obtenção dos índices: LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET), 
calculados através da aplicação das fórmulas abaixo declinadas, devendo atender os 
valores ali estabelecidos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = ATIVO CIRCULANTE k 1 
PASSIVO CIRCULANTE 

6.1.3.1.2. É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo 
acima, pois os índices dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados 
pelo Contabilista da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

6.1.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor total cotado do objeto desta licitação, disposto no item 2.2 deste edital, 
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

6.1.3.1.4. Fica dispensado ao Micro Empreendedor Individual-MEI, a apresentação dos 
balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis, devendo para tanto, apresentar a 
declaração anual do SIMEI, por meio do recibo de entrega da declaração original do Simples 
Nacional. 
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6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, dentro da vigência. 

6.1.3.3. Comprovação de Capital Social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

6.1.4.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.4.2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma 
licitante 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, §1Q do art. 30 da 8.666/93: 

a) 6.1.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em 
características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de 
Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no 
Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do 
Decreto n° 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos 
de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do 
decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o 
Artigo. n°. 56 da Lei n2 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 



NOU—
Folha• 

Rub,i,a• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232,615/0001-20 

permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10. 

6.10. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 
sites de cada órgão emissor. 

6.11. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e planilhas e os documentos de habilitação 
deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta 
inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 
autenticidade e integridade. 

6.12. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que 
discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme 
o art. 24 do Decreto 10024/19 

6.13. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 

7: DAS ORIENTAÇÕES tit.ÇNtÇA..; 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a) esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á 
por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 
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8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até às 13h30min (treze horas e trinta minutos) do dia 01 de dezembro de 2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no 
sistema Portal de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" 
não identificando a empresa, "V1 Unitário" (valor unitário), "V1 Total" (valor total) e "Prazo de entrega" 
(o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem 
a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante 
poderá acessar o sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta 


